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Artigo 12.º
[…]

O estágio tem a duração de 12 meses, não prorro-
gáveis.

Artigo 13.º
[…]

1 — Aos estagiários é concedida mensalmente uma 
bolsa de estágio nos seguintes montantes:

a) 2 vezes o indexante dos apoios sociais (IAS) para 
os estagiários com nível de qualificação 5;

b) 1,75 vezes o IAS para os estagiários com nível 
de qualificação 4;

c) 1,50 vezes o IAS para os estagiários com ensino 
secundário completo;

d) Valor do IAS para os estagiários com ensino básico 
completo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[…]

1 — Aos estagiários são ainda concedidos, mensal-
mente, os seguintes apoios:

a) Subsídio de alimentação;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O valor do subsídio previsto na alínea a) do 
número anterior é aquele que corresponde ao atribuído 
à generalidade dos trabalhadores da entidade promotora, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Se o valor do subsídio referido no número ante-
rior for superior ao valor do subsídio de alimentação que 
se encontra fixado para os trabalhadores em regime de 
funções públicas, é este o valor do subsídio concedido 
e não o previsto no número anterior.

4 — Na ausência de atribuição de subsídio de alimen-
tação por parte da entidade empregadora, e em alterna-
tiva à atribuição do subsídio fixado para os trabalhadores 
em regime de funções públicas, pode o estagiário optar 
por refeição na própria instituição, se essa for a prática 
para os respectivos trabalhadores.

5 — Os apoios previstos no n.º 1 são financiados 
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

Artigo 15.º
[...]

1 — A bolsa de estágio prevista no artigo anterior é 
comparticipada pelo Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P., de acordo com a natureza jurídica das 
entidades promotoras, nos termos adiante indicados:

a) Em 65 % do seu valor, quando a entidade promo-
tora, independentemente do número de trabalhadores, 
seja uma pessoa colectiva de direito privado e sem fins 
lucrativos, e quando a entidade promotora seja uma 
pessoa singular ou colectiva, com fins lucrativos e em-
pregue menos de 10 trabalhadores;

b) Em 60 % do seu valor, quando a entidade promo-
tora seja uma pessoa singular ou colectiva, com fins 
lucrativos e empregue entre 10 e 49 trabalhadores;

c) Em 50 % do seu valor, quando a entidade promotora 
seja uma pessoa singular ou colectiva, com fins lucrati-
vos e empregue entre 50 e 249 trabalhadores, ou quando 
a entidade promotora seja uma autarquia local;

d) Em 35 % do seu valor, quando a entidade promo-
tora seja uma pessoa singular ou colectiva, com fins 
lucrativos e empregue 250 ou mais trabalhadores.

2 — As comparticipações previstas no número ante-
rior são aplicáveis às bolsas de estágio concedidas ao 
abrigo de programas de estágio que tiverem o seu início 
no decurso do ano de 2010.

3 — As comparticipações referidas no n.º 1 são ma-
joradas em 10 pontos percentuais, sobre o montante 
apurado, no caso de o estagiário ser pessoa com defi-
ciência e incapacidade ou ser beneficiário do rendimento 
social de inserção.

4 — (Revogado.)»

Artigo 2.º
Norma transitória

1 — O presente diploma aplica -se às candidaturas apre-
sentadas e ainda não aprovadas à data da sua entrada em 
vigor.

2 — As candidaturas apresentadas e aprovadas ao abrigo 
da Portaria n.º 131/2009, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 262/2009, de 12 de Março, são por ela 
reguladas até ao final da execução dos respectivos pro-
jectos.

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados a alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, a alí-
nea e) do n.º 1 e o n.º 4, ambos do artigo 15.º, e o n.º 3 do 
artigo 19.º, todos da Portaria n.º 131/2009, de 30 de Janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 262/2009, 
de 12 de Março.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2010.

Artigo 5.º
Vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da publicação.

O Secretário de Estado do Emprego e da Formação 
Profissional, Valter Victorino Lemos, em 24 de Fevereiro 
de 2010. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 129/2010

de 1 de Março

A Direcção -Geral de Inovação e de Desenvolvimento 
Curricular, abreviadamente designada por DGIDC, é, de 
acordo com o disposto na Lei Orgânica do Ministério da 
Educação, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 213/2006, de 
27 de Outubro, na redacção que lhe foi conferida pelas 
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alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 164/2008, 
de 8 de Agosto, 117/2009, de 18 de Maio, e 208/2009, de 
2 de Setembro, um serviço central que integra a adminis-
tração directa do Estado, de importância fundamental no 
quadro do desenvolvimento do sistema educativo.

Atendendo às especiais atribuições conferidas à DGIDC, 
foi considerado indispensável proceder -se à criação de um 
logótipo correspondente a uma assinatura institucional que 
facilmente a identificasse e distinguisse junto de todas as 
entidades públicas e privadas e, em particular, junto do 
público em geral, que com ela se relacionam, tendo -se para 
o efeito aprovado a Portaria n.º 390/2005, de 5 de Abril.

Porém, a experiência entretanto colhida veio demonstrar a 
existência de dificuldades na utilização daquele logótipo em 
processos de reprodução gráfica, tornando -se por isso neces-
sário proceder à sua rápida substituição por um outro modelo 
que permita que se mantenha perfeitamente legível.

Assim:
Ao abrigo e nos termos do disposto na alínea d) do ar-

tigo 199.º da Constituição, manda o Governo, pela Ministra 
da Educação, o seguinte:

1.º
Objecto

1 — A Direcção -Geral de Inovação e de Desenvolvi-
mento Curricular, abreviadamente designada por DGIDC, 
aprova, como símbolo adequado para identificar este ser-
viço, o logótipo reproduzido no anexo à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, nas três versões ali constantes 
e de acordo com as características nele descritas.

2 — O logótipo referido no número anterior pode vir a 
ser adoptado numa qualquer das três versões referidas no 
número anterior, de acordo com as diferentes necessidades 
na sua utilização.

3 — A 1.ª versão é unicamente composta pelo símbolo 
DGIDC e as restantes duas versões, 2.ª e 3.ª versões, são 
compostas pelo referido símbolo e pela designação escrita 
por extenso: Direcção -Geral de Inovação e de Desenvol-
vimento Curricular.

2.º
Regras de utilização

1 — O logótipo ora aprovado é obrigatoriamente utili-
zado por todas as estruturas internas da DGIDC em comu-
nicações com o exterior.

2 — O aludido logótipo pode vir a ser utilizado em qual-
quer das três versões aprovadas em anexo, consoante o fim 
a que se destine, e deve sempre respeitar as características 
descritas no anexo à presente portaria e, bem assim, todas 
as normas de utilização constantes do Manual de Utilização 
do Logótipo da DGIDC, aprovado por este serviço.

3 — O logótipo somente pode vir a ser utilizado por 
terceiros que tenham sido expressa e previamente autori-
zados para o efeito e sempre com respeito pelo fim para o 
qual foi concedida tal utilização.

4 — O pedido de utilização referido no ponto anterior deve 
ser dirigido ao Director -Geral da DGIDC, por escrito, e conter 
expressamente o fim a que se destina a utilização do logótipo.

3.º
Protecção

1 — À utilização ilícita ou indevida do logótipo ora 
aprovado aplicam -se as disposições legais constantes no 
Código da Propriedade Industrial sobre a matéria.

2 — É expressamente interdita a utilização, a reprodu-
ção ou a imitação do logótipo da DGIDC, no seu todo, em 
parte, ou em acréscimo, para quaisquer fins, por quaisquer 
entidades, públicas ou privadas, que não tenham obtido 
prévia autorização expressa para o efeito.

3 — A interdição prevista no número anterior abrange 
ainda os símbolos ou logótipos que, de algum modo, pos-
sam induzir em erro ou suscitar confusão com o logótipo 
aprovado pela presente portaria.

4.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 390/2005, de 5 de Abril.

5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Educação, Maria Isabel Girão de Melo 
Veiga Vilar, em 19 de Fevereiro de 2010.

ANEXO

(a que se referem os n.os 1.º e 2.º)

Características do logótipo

Cores

O símbolo/logótipo é constituído na sua versão principal 
pelas cores cinza (letra) e amarelo (bola), respectivamente 
Pantone 7540 C e Pantone 130 C. Este Pantone 130 C 
poderá ser substituído por qualquer outro, desde que a 
leitura não fique comprometida.

Quando o logótipo for utilizado em fundos de cor que 
possam comprometer a sua identidade cromática, será per-
mitida a utilização de versões a preto, a branco ou como 
marca d’água em redes inferiores a 60 % do Pantone 7540 C.

No processo de impressão a quatro cores (quadricro-
mia), devem ser utilizadas as seguintes percentagens: 

Pantone 7540 C Pantone 130 C

C = 0 % C = 0 %
M = 0 % M = 30 %
Y = 0 % Y = 100 %

K = 72 % K = 0 %

 Dimensões

A 1.ª versão, sem lettering, pode ser reduzida até uma 
largura mínima de 10 mm, podendo as duas outras versões 
(2.ª e 3.ª versões) ser reduzidas a uma largura mínima de 
30 mm.

Tipo de letra

Deve utilizar -se no logótipo a Futura Médio BT — 
Bold.

Logótipo

1.ª versão 
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 2.ª versão 

  
 3.ª versão 

  

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 130/2010
de 1 de Março

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o en-
sino da enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto 
n.º 291/2003 (2.ª série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º e nos arti-

gos 14.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação

É autorizado o funcionamento do curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem Médico-
-Cirúrgica na Escola Superior de Enfermagem de Lisboa.

Artigo 2.º
Regulamento

O curso cujo funcionamento é autorizado pela presente 
portaria rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos de Pós-
-Licenciatura de Especialização em Enfermagem, aprovado 
pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março.

Artigo 3.º
Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

Artigo 4.º
Créditos

O número de créditos, segundo o sistema europeu de 
transferência e acumulação de créditos, necessário à ob-
tenção do diploma de especialização em Enfermagem de 
Saúde Mental e Psiquiatria é de 90.

Artigo 5.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

Artigo 6.º
Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anu-
almente não pode exceder 30.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 
45 alunos.

Artigo 7.º
Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 19 de Fevereiro de 
2010. 

 ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de Lisboa

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem Médico -Cirúrgica

QUADRO N.º 1

1.º e 2.º semestres 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Investigação em Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . 150 T: 12; TP: 24; S: 
12; OT: 12

6

Enfermagem e Políticas de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . 150 T: 25; TP: 20 6
Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . 150 T: 6; TP: 36; TC: 

6; S: 12
6

Sócio -Antropologia da Doença Crónica  . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . 150 TP: 48; S: 12 6




